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I~~~o DE MATO-GROSSO 

DE NOVEMBRO DE 1 955. 

r:mJ 
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Çoncede um auxí110 de ~ •• 
15 000,00 a Prere1tura Munic1pal de 
Alto'Paracuai para o rim que espec1 
r1ca • 

o GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO.GROSSO t , 
Faço saber que a Assemble1a Lecislat1va do . Estado 

decreta e eu sanc1ono a secuinte le1 • 
~t1co 19 - F1ca o Poder Executivo autorizado a cOB 

c,der Q auxilio de 1/115 000,00 (Quinze mil cruzeiros) ao ~ 
cipio de Alto Paraguai. 

Art1~o zg - tste auxílio deverá Ser emprecado' na 
construção de um campo de pouso para pequenos aviões, no III 
car ,denominado "Santa Cruz", distrito de Paz de Lavouras , ~ 
nicl.p10 de Alto Paracuai. 

, Artico 3g - A lei orçamentár1a de 1 956, consicnará 
verba propria para cobrir esta despesa. 

1 955, 

Art1co 4g - Revocam-se as disposições em contrário. 

, , 
Palac10 Alenclstro, eIIl Cuiaba, 1 de novembro 

134g da Independenc1ae ~7g da Republica. 
de 
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